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O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência da disciplina de 

Educação Visual do 3.º ciclo, a realizar em 2021, nomeadamente: 

• Objeto de avaliação 

• Caraterização da prova 

• Critérios gerais de classificação 

• Material 

• Duração 

 

Objeto de avaliação  

A prova avalia o conjunto de conhecimentos e aprendizagens desenvolvidos no 3.º ciclo do Ensino Básico, 

nos domínios relativos aos seguintes conceitos: 

• Representação técnica de formas 

• Representação do espaço 

• Linguagem visual 

 

Caraterização da prova 

A prova prática, cuja realização implica um registo gráfico e a possível utilização de diferentes materiais, 

apresenta dois grupos e é cotada para 100 pontos, distribuídos da seguinte forma: 
 

 

 

Critérios gerais de classificação  

• Aplicação correta dos conteúdos programáticos lecionados. 

• Rigor das axonometrias. 

• Aplicação correta das escalas. 

• Rigor no domínio e manuseamento dos instrumentos de trabalho. 

Representação técnica de formas 

Grupo I – 40 pontos 

 

– Capacidade de representação gráfica.  

– Utilização de traçados geométricos na 

construção de espaços. 

– Representação técnica de objetos. 

– Rigor dos traçados geométricos. 

 Representação do espaço e Linguagem visual 

Grupo II – 60 pontos 

 

– Capacidade criativa.  

– Domínio da linguagem visual. 

– Registo cromático. 

– Aplicação da técnica de pintura com lápis de cor, 

lápis de cera ou pastéis de óleo. 

– Equilíbrio e exploração dos elementos visuais na 

composição visual/plástica. 

 



• Rigor da execução dos traçados lineares. 

• Rigor da geometria plana. 

• Cumprimento das orientações das tarefas. 

• Inter-relação dos elementos visuais na organização formal da composição visual. 

• Expressão criativa na composição. 

• Domínio dos materiais e das técnicas de expressão. 

• Apresentação, organização e limpeza da prova.  

A classificação final corresponde à média aritmética simples, arredondada às unidades, das classificações 

das duas componentes expressas em escala percentual de 0 a 100, convertida na escala de 1 a 5. 
 

Material 

Para a realização desta prova, são necessários os seguintes materiais: 

• caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta;  

• marcador de ponta fina de cor preta;  

• lápis de grafite HB, ou B ou 2B; 

• afia-lápis; 

• borracha; 

• lápis de cor, lápis de cera ou pastéis de óleo; 

• régua de 40 ou 50 cm; 

• esquadros de 45º e 30º/60º; 

• transferidor; 

• compasso.  

 

As folhas de papel de rascunho e de papel de desenho A3 para a execução da prova são fornecidas pelo 

estabelecimento de ensino.  

Não é permitida a permuta de materiais durante a prova. 

Não é permitido o uso de corretor. 
 

Duração 

A prova tem a duração de 90 minutos, a que acresce a tolerância de 30 minutos. 

A prova só é recolhida no final do tempo previsto para a sua realização. 

Os alunos só poderão sair da sala após o fim dos noventa minutos ou após o fim do período de tolerância. 

 

 


